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Criado pela Lei nº 769 de 12 de Dezembro de 2017 
  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 

Prefeito Municipal – Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Vice-Prefeito – Arino Jorge Fernandes 

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Gilson Sandim de Rezende 

Secretário Municipal de Saúde – Carlos Roberto da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Marcos Larréia Alves 

Secretário Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania – Luiz Gustavo Winkler 

Secretário Municipal de Obras e Transportes – Nelson Bilac Vilela  

Presidente – Fabio Franco 
Vice Presidente – Valdir Rodrigues de Oliveira  
1º Secretário – Maria Da Glória De Souza Ferreira 
2º Secretário –  Valfrido Bento Cintra 
Vereador – José Corrêa Barbosa 
Vereador – Osvaldo Figueiredo Mariano 
Vereador – Pedro Luís Da Silva Almeida 
Vereadora  – Fátima Queiroz Bilski 
Vereador – Waldemir Lúcio Rômulo 
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P O R T A R I A Nº 151/2024 

 
“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento, e dá outras providências”. 

                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade com Lei Complementar N° 075/2022... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, ROBERTO VIEIRA DE BRITO, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de 

Departamento, Símbolo CC 2, na Secretaria de Obras e Transporte da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, tornando sem efeito a portaria N° 013/2018 de 02 de janeiro de 2018. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  

 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do mês de Abril do ano de Dois Mil 

e Vinte e Quatro. 
 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO   
P O R T A R I A Nº 149/2024 

 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras providências”. 
                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, ... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, MARCOS LARREIA ALVES, ocupante do Cargo de Secretário de Educação, Cultura, lazer 

e Turismo, na Secretária de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. Tornando sem efeitos as portarias 096/2021; 181/2022 e 095/2023. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatro dias do mês de Abril do ano de Dois Mil 

e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 

 
LEI COMPLEMENTAR N. 089/2024. 

Rochedo/MS, 05 de abril de 2024. 

 
 

“Altera a alínea “a” do artigo 47 da Lei n. 518 de 22 de Dezembro 
de 2.005 e dá outras providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no Inciso 

VI, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica alterada a alínea “a” do artigo 47 da Lei Municipal n. 518 de 22 de Dezembro de 2.005, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 47. (...) 
 
a) Fica garantido 20% (vinte por cento) de regência de classe para os professores em efetivo exercício” 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 
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